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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 

LEI N2  044/88, de 23 de dezerrbro de 1988. 

Denomina de JÚLIO ZAGO, a Rua 77 do Logradouro ri 2  

387 - Setor ri 9  10.e dá outras providências. 

o 	OTOMAR OLEQIJES \CEVIAN, Prefeito Municipal de Caçapava do Sul. Es- 

tado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber, que a Crnara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 9  - É denominada de JÚLIO ZAGO, a rua 77 do Logradouro ri 2  

387 - Setor n 9  10. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pihbli.caçjo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 23 de dezembro 

Registre-s4ub1ique-se: 

CARLOS 1REIA DE CARVAlHO, 

Secretário Gra1 do Muni dpi o. 


